


Edição 1.058 | Ano 9
10 de março de 2022

Página 2

ÍNDICE DODIÁRIO
DECRETO

DECRETO N° 032/2022 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Certificação Digital: HKSCAAWH-YV3BFEX7-YXDBOOP0-5W6YWLLD
Versão eletrônica disponível em: http://acajutiba.ba.gov.br



        ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA   
       Gabinete do Prefeito 
 

Praça Aquinoel Borges, 54 – Centro – Acajutiba – Bahia – CEP: 48360-000 

Tel/Fax: (75) 3434-2021 – CNPJ: 13.696.521-0001-77 – gapre@acajutiba.ba.gov.br 

 

 

 

DECRETO nº 032/2022 de 10 de Março de 2022. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACAJUTIBA- ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal do Brasil, e pela Lei 

Orgânica do Município, vem por meio deste Ato administrativo, DECRETAR: 

 

Art. 1º – Fica a pessoa abaixo relacionada EXONERADA, a PEDIDO, do Cargo 

de GUARDA CIVIL MUNICIPAL. Conforme quadro demonstrativo abaixo:  

 

MATRÍCULA NOME                FUNÇÃO 

1389 LIDIANE SACRAMENTO 

SOARES 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

 

 

Art. 2º- Os efeitos deste Decreto retroagirão a data de 01 de Março de 2022; 

 

Art. 3º- Revogam-se todas as disposições em contrário. 

 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Acajutiba - Bahia, 10 de Março de 2022. 

 

 

 

 

Alexsandro Menezes de Freitas 

PREFEITO MUNICIPAL 
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